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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 774/XI – REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA E 

INTEGRADA DE CAPELAS 

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados 

António Lima e Paulo Mendes do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1. e 2. O projeto de execução de requalificação das instalações da Escola Básica Integrada de 

Capelas foi adjudicado ao Gabinete 118. O projeto inicial de AVAC revelou-se insuficiente para 

garantir a certificação energética obrigatória considerando a natureza da intervenção a executar 

e a comparticipação através de fundos comunitários. A empreitada foi adjudicada por um valor 

inferior ao preço base, num total de 6,29 milhões de euros, e a diferença relativamente ao preço 

base permitiu colocar em perspetiva a retificação do projeto de AVAC para uma categoria 

superior a B-, garantindo assim a sobredita comparticipação de fundos comunitários. 

3. O custo com a segunda empreitada, estimado em 1.105.000,00 será, obviamente, assumido 

pela RAA. Não se trata de uma derrapagem financeira. O novo projeto implica mais 

equipamento e mais mão-de-obra em termos de instalação.  

4. O projeto de AVAC encontra-se efetivamente concluído, incluindo o parecer do Serviço 

Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores relativamente às alterações quanto à 

segurança contra incêndios. O concurso público relativo à empreitada de instalação do AVAC 

foi lançado a 6 de dezembro de 2019, conforme anúncio n.º 372/2019, publicado em Jornal 

Oficial.  
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